
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº   , DE 2015 

Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, 

que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica, para permitir o investimento 

estrangeiro na aviação civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso III do art. 181 da Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro 1986, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 181. ........................................................................... 

............................................................................................ 

III - presidência e, no mínimo, a metade das diretorias-

executivas confiadas a brasileiros. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º Ficam revogados o inciso II e os §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 

181 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro 1986. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O setor aéreo brasileiro é marcado por grande concentração na 

prestação do serviço de transporte regular de passageiros. Como decorrência 

deste fato, as tarifas cobradas são elevadas, quando comparadas a diversos 

outros países, que têm maior nível de concorrência. 
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De fato, acreditamos que as tarifas somente se reduzirão caso 

haja um número maior de empresas ofertando este serviço. 

Nesse sentido, entendemos que a melhor forma de estimular a 

entrada de novos concorrentes em nosso mercado é permitir que o capital 

estrangeiro possa investir em nosso País, situação que geraria emprego, renda 

e menores tarifas para os brasileiros. 

É importante frisar que a possibilidade de se beneficiar dos 

capitais estrangeiros já é amplamente utilizada por vários setores da economia 

brasileira, como é o caso das empresas de telefonia, ou das montadoras de 

veículos.  Em ambos os casos, o País se beneficia não só dos recursos que são 

aqui aplicados, mas também do conhecimento técnico que essas empresas 

trazem, o que permite oferecer produtos e serviços melhores e mais baratos. O 

mesmo ocorre no próprio setor de aviação civil. Os leilões para concessão de 

cinco dos maiores aeroportos do País realizados recentemente tiveram a 

participação de importantes grupos estrangeiros. 

Nossa proposta visa, portanto, a estender os benefícios do 

investimento estrangeiro para o transporte aéreo regular de passageiros em 

nosso País. 

Por fim, é necessário destacar que a medida que ora propomos é 

bastante diferente de se permitir a chamada "cabotagem" por empresas 

estrangeiras (isto é, que estas possam realizar voos domésticos). Na verdade, 

o que se permitirá é que empresas estrangeiras (ou outros investidores) 

possam abrir subsidiárias com sede no Brasil, que deverão funcionar sob as 

leis locais, da mesma forma que as demais empresas que já operam 

regularmente em nosso País.  

Grosso modo, seria equivalente a uma montadora de automóveis 

estrangeira abrir uma filial no Brasil, para produzir os veículos localmente: o 

capital não é nacional, mas a empresa é brasileira, instituída segundo as leis 

locais. Da mesma forma, pela nossa proposta, caso uma empresa aérea 

estrangeira queira investir na criação de uma subsidiária local, será bem-

vinda, mas a exploração de voos domésticos diretamente por sua matriz 

continuaria sendo vedada pelo Código Brasileiro de Aeronáutica. 
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Por tais motivos esperamos contar com o apoio dos nobres Pares 

para o projeto que ora apresentamos. 

Sala das Sessões,  

Senador RAIMUNDO LIRA 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986. 

Mensagem de veto 
Vide Decreto nº 95.218, de 1987 
Vide Decreto nº 3.439, de 2000 
Vide Lei nº 12.432, de 2011 
Vide Decreto nº 8.265, de 2014 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Introdução 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

        Art. 1° O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Convenções e Atos Internacionais 
de que o Brasil seja parte, por este Código e pela legislação complementar. 

        § 1° Os Tratados, Convenções e Atos Internacionais, celebrados por delegação do Poder 
Executivo e aprovados pelo Congresso Nacional, vigoram a partir da data neles prevista para 
esse efeito, após o depósito ou troca das respectivas ratificações, podendo, mediante cláusula 
expressa, autorizar a aplicação provisória de suas disposições pelas autoridades aeronáuticas, 
nos limites de suas atribuições, a partir da assinatura (artigos 14, 204 a 214). 

        § 2° Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, em todo o Território Nacional, 
assim como, no exterior, até onde for admitida a sua extraterritorialidade. 

        § 3° A legislação complementar é formada pela regulamentação prevista neste Código, 
pelas leis especiais, decretos e normas sobre matéria aeronáutica (artigo 12). 

        Art. 2° Para os efeitos deste Código consideram-se autoridades aeronáuticas competentes 
as do Ministério da Aeronáutica, conforme as atribuições definidas nos respectivos 
regulamentos. 

adestramento de seu pessoal técnico, poderão fazê-lo mediante a anuência da autoridade 
aeronáutica. 

CAPÍTULO III 
Serviços Aéreos Públicos 

SEÇÃO I 
Da Concessão ou Autorização para os Serviços Aéreos Públicos 

        Art. 180. A exploração de serviços aéreos públicos dependerá sempre da prévia 
concessão, quando se tratar de transporte aéreo regular, ou de autorização no caso de 
transporte aéreo não regular ou de serviços especializados. 

        Art. 181. A concessão somente será dada à pessoa jurídica brasileira que tiver: 
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        I - sede no Brasil; 

        II - pelo menos 4/5 (quatro quintos) do capital com direito a voto, pertencente a brasileiros, 
prevalecendo essa limitação nos eventuais aumentos do capital social; 

        III - direção confiada exclusivamente a brasileiros. 

        § 1° As ações com direito a voto deverão ser nominativas se se tratar de empresa 
constituída sob a forma de sociedade anônima, cujos estatutos deverão conter expressa 
proibição de conversão das ações preferenciais sem direito a voto em ações com direito a voto. 

        § 2° Pode ser admitida a emissão de ações preferenciais até o limite de 2/3 (dois terços) 
do total das ações emitidas, não prevalecendo as restrições não previstas neste Código. 

        § 3° A transferência a estrangeiro das ações com direito a voto, que estejam incluídas na 
margem de 1/5 (um quinto) do capital a que se refere o item II deste artigo, depende de 
aprovação da autoridade aeronáutica. 

        § 4° Desde que a soma final de ações em poder de estrangeiros não ultrapasse o limite de 
1/5 (um quinto) do capital, poderão as pessoas estrangeiras, naturais ou jurídicas, adquirir 
ações do aumento de capital. 

        Art. 182. A autorização pode ser outorgada: 

        I - às sociedades anônimas nas condições previstas no artigo anterior; 

        II - às demais sociedades, com sede no País, observada a maioria de sócios, o controle e 
a direção de brasileiros. 

        Parágrafo único. Em se tratando de serviços aéreos especializados de ensino, 
adestramento, investigação, experimentação científica e de fomento ou proteção ao solo, ao 
meio ambiente e similares, pode a autorização ser outorgada, também, a associações civis. 

        Art. 183. As concessões ou autorizações serão regulamentadas pelo Poder Executivo e 
somente poderão ser cedidas ou transferidas mediante anuência da autoridade competente. 
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